
Fundão, 13 de abril de 2022.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 95/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 20/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: REORGANIZA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Senhor Presidente;
 
Ao analisar o Projeto de Lei 020/2022 que “Reorganiza a Estrutura Administrativa do Poder
Executivo do Município de Fundão/ES e Dá Outras Providências”, entendemos que em que
pese se tratar de uma proposição grandiosa, alguns aspectos precisam ser esclarecidos
com relação ao disposto no do §2º, do Art. 73, a fim de instruir a decisão do Nobre Relator
da matéria, Exmº. Sr. Romenique Borges Simões.
 
Próxima Fase: Para Diligência
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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